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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
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CHEFE DE GABINETE - PORTARIAS - Gratificação: N° 001, DE 21 DE MAIO /2021

PORTARIA N° 001, DE 21 DE MAIO DE 2021.                                                      

                                                       Concede gratificação que especifica.                                                                                     
A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor Marcos Antonio Lima da Silva, no cargo em comissão de Assistente de Comunicação, gratificação de 
100% sobre o salário base, conforme Lei Complementar nº 012 de 24 de Dezembro de 2021. 
Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão em 21 de Maio de 2021.
Dirce Prazeres Rodrigues
Prefeita Municipal

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
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CHEFE DE GABINETE - PORTARIAS - Gratificação: N° 002, DE 21 DE MAIO /2021

PORTARIA N° 002, DE 21 DE MAIO DE 2021.                                                   

                                                       Concede gratificação que especifica.                                                                                     
A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora Samira Pereira Feitosa Bezerra Araújo, no cargo em comissão de Coordenadora de Fisioterapia, 
gratificação de 17,86% sobre o salário base, conforme Lei Complementar nº 012 de 24 de Dezembro de 2021. 
Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão em 21 de Maio de 2021.
Dirce Prazeres Rodrigues
Prefeita Municipal

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
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PORTARIA N° 003, DE 21 DE MAIO DE 2021.
                                                      

                                                       Concede gratificação que especifica.                                                                                     
A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora Valquilene Lopes da Silva, na função de A.O.S.D, gratificação de 27,28% sobre o salário base, conforme 
Lei Municipal nº 259/89 de 17 de Agosto de 1989, seção IV, Art. 77. 
Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão em 21 de Maio de 2021.
Dirce Prazeres Rodrigues
Prefeita Municipal

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO  - TOMADA DE PREÇO  -
Extrato de Aditamento de Contrato: Nº 001/TP/007/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Contrato nº 001/TP/007/2020. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa CONSTRUTORA UCHÔA EIRELI.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços. 
OBJETO: O presente termo aditivo de contrato tem por objeto aditivar o prazo de vigência expresso na Cláusula Primeira do 1° (primeiro) 
termo de aditamento, em 03 (três) meses, contados a partir da data da assinatura deste instrumento.  
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam ratificadas.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 21 de Maio de 2021; Vigência: 03 (três) Meses.
SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Transito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, Sra. Thayla Cristina Gomes 
da Rocha Uchôa Galvão, Representante Legal.     
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 21 de Maio de 2021.

José Ronaldo Barros Santana
Secretária Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  - CONVITE - AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Nº
001/2021

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 001, de 04 de janeiro de 2021, torna público aos interessados, o resultado do julgamento da 
licitação na modalidade Convite nº 001/2021, objetivando a contratação de empresa para reforma e ampliação da Unidade Escolar Neusa 
Lago, no Povoado Salvação, Lima Campos-MA. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, bem como, 
demais condições estabelecidas no Edital e considerando que o critério de julgamento das propostas de preços apresentadas pelas 
empresas participantes habilitadas na licitação acima identificada foi do tipo menor preço global, a Comissão Permanente de Licitação 
deliberou pelo seguinte resultado:
- Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora, a empresa REALIZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua Frederico 
Bulhão, 2077, Bairro: Goiabal, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.001.016/0001-32, pelo valor global de R$ 
297.795,26 (duzentos e noventa e sete mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos).
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 21 de maio de 2021.

Sr. Valmí Silva Júnior
Presidente da CPL

Sra. Evanda Maria Mendes Santiago    
Secretária da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Dayve de Freitas Cavalcante Lima    
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ciente em ___/___/_____.

REALIZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI    
Empresa licitante
Sra. Maria Vandeilde Silva Lima   
Representante legal credenciada
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: Nº 0012/2021

PROCESSO ADM. Nº   102/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2021

Aos 21 dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Srª. Lísia Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de identidade 
nº 000123465699-7 e CPF nº 960.070.793-68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de consumo em geral (expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha, etc.), destinado a 
atender a demanda operacional deste poder executivo municipal, de interesse desta administração pública, a teor do disposto na Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 021/2020, Decreto Municipal nº 20 02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial: M. DO A.G.SILVA COMERCIO

CNPJ nº: 08.147.297/0001-24

Endereço: Avenida 15 de Janeiro, nº 206, Centro, Lima Campos - MA

(DDD) Telefone: (99) 98271-9819

Representante legal: Maria do Amparo Gonçalves Silva

CPF nº: 024.286.293-44    

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA P. UNITÁRIO 
REGISTRADO (R
$)

P. TOTAL 
REGISTRADO    (R
$)

6 APONTADOR ESCOLAR 
PARA LAPIS. 
ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL DEVERÁ SER 
DE METAL, SUPOR 
RESISTENTE, COM FURO 
CÔNICO, FORMATO 
RETANGULAR CLÁSSICO, 
QUANTIDADE DE FUROS 1, 
TAMANHO PEQUENO, COR 
PADRÃO DO FABRICANTE, 
SEM DEPOSITO, LÂMINA, 
DEVERÁ SER DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 
APARAFUSADA OU 
REBITADA, AJUSTADA E 
AFIADA, CONJUNTO COM 
UNIÃO RÍGIDA E SEM 
FOLGAS, A FIM DE NÃO 
MACERAR OU MASTIGAR A 
MADEIRA DO LÁPIS. CX 
COM 48 UND

CAIXA 484 CIS R$ 5,98 R$ 2.894,32

14 BORRACHA DE APAGAR 
PONTEIRA BRANCA PARA 
LÁPIS GRAFITE PACOTE 
C/100 UNID

PACOTE 504 MERCUR R$ 2,36 R$ 1.189,44

46 COLA COLORIDA  23 GR 
CADA CX C/4 UNIDADES

CAIXA 290 DELTA R$ 2,49 R$ 722,10
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103 PAPEL AUTO-ADESIVO 
PARA RECADO, TIPO POST 
IT (NOTE COLE), MEDINDO 
76MMX76MM, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS CADA, 
EM CORES VARIADAS, 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 
ANO.

PACOTE 288 LEO E LEO R$ 2,08 R$ 599,04

108 PAPEL CELOFANE. 
ESPECIFICAÇÃO: PCT COM 
50 FOLHAS, CORES 
VARIADAS.

PACOTE 185 VMP R$ 24,96 R$ 4.617,60

110 PAPEL CREPOM CORES 
SORTIDAS PACOTE C/20 
UNIDADES

PACOTE 340 PLASCONY R$ 14,22 R$ 4.834,80

128 PASTA C/ELATICO 
POLIPROPILENO 
FORMATO OFICIO 
MEDINDO 245X335X40MM

UNIDADE 480 DELLO R$ 3,30 R$ 1.584,00

129 PASTA CARTÃO DUPLEX 
FORMATO 335MMX230MM 
PACOTE C/20

PACOTE 320 DELLO R$ 35,60 R$ 11.392,00

TOTAL R$ R$ 27.833,30

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificações, 
durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 003/2021.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 003/2021.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente 
publicação na imprensa oficial.
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, 
incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento.
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução.
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência 
do fato.
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado.
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5. DOS USUÁRIOS
5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.
5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços;
5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão 
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.
5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que 
trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.
6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 
e ampla defesa, quando:
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente 
comprovadas;
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2021 e seus Anexos, constante do 
Processo Administrativo nº 102/2020 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
9. DO FORO
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) 
vias de igual teor.

Lima Campos/MA, 21 de maio de 2021.

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA
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Secretária Municipal De Administração E Finanças
Decreto N° 011/2021
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LIDIANE DE SÁ CURVINA
Secretaria Municipal De Saúde
Decreto Nº 010/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES 
Secretária Municipal De Educação
Decreto 002/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JEANE GOMES DE LIMA
Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania
Decreto nº 006/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JAEL DARC ALVES MENESES E FERREIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto nº 003/2021
Órgão Participante

DETENTORA DO REGISTRO:

M. DO A. G. SILVA COMERCIO 
CNPJ nº 08.147.297/0001-24
Nome: Maria do Amparo Gonçalves Silva
Cargo: Empresária
CPF: 024.286.293-44  

TESTEMUNHAS :

1) _______________________________________________
CPF: _______________________________
2) _______________________________________________
CPF: ______________________________

aDOM

Prefeitura Municipal de Lima Campos

CNPJ: 06.933.519/0001-09

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1947

Página(s) 11 de 17



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano IX - Edição Nº XCV de 24 de Maio de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: Nº 001/2021

PROCESSO ADM. Nº   102/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021

Aos 21 dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Srª. Lísia Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de identidade 
nº 000123465699-7 e CPF nº 960.070.793-68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de consumo em geral (expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha, etc.), destinado a 
atender a demanda operacional deste poder executivo municipal, de interesse desta administração pública, a teor do disposto na Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 021/2020, Decreto Municipal nº 20 02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial: A.H.G.GAMA ALVES - ME

CNPJ nº: 24.818.383/0001-78

Endereço: Rua Newton Bello, nº 1049, centro, na cidade de Lima Campos - MA

(DDD) Telefone: (99) 988453-0862

Representante legal: Ana Hevelin Gomes Gama Alves 

CPF nº: 047.374.693-00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA P. UNITÁRIO 
REGISTRADO 
(R$)

P. TOTAL 
REGISTRADO    (R
$)

221 COLHER DESCARTÁVEL TIPO 
SOBREMESA, 
CONFECCIONADA EM 
POLIESTIRENO RESISTENTE 
NA COR BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA. O PRODUTO 
DEVE SER ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
RACHADURAS, 
DEFORMAÇÕES, REBARBAS 
OU ARESTAS. EMBALADAS 
HIGIENICAMENTE EM SACO 
PLÁSTICO E REEMBALADAS 
EM CAIXA DE PAPELÃO. 
ACONDICIONADO CONFORME 
A PRAXE DO FABRICANTE DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE 
E INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O USO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. 
PACOTE COM 50 UNIDADES.

PACOTE 940 PRA FESTA R$ 0,94 R$ 883,60
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225 COPO DESCARTÁVEL PARA 
ÁGUA, EM MATERIAL 
POLIESTIRENO, COM 
CAPACIDADE DE 150 ML, 
MATERIAL ATÓXICO, IDEAL 
PARA ÁGUA E REFRIGERANTE; 
A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE, EM 
TINTA INDELÉVEL, OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. 
OS COPOS DEVEM SER 
HOMOGÊNEOS, ESTRIADOS, 
ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS OU REBARBAS, NÃO 
DEVEM APRESENTAR 
SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. O COPO 
DEVE TRAZER GRAVADO EM 
RELEVO, COM CARACTERES 
VISÍVEIS, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, A CAPACIDADE E 
O SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO 
DE MATERIAL PARA 
RECICLAGEM. 
ACONDICIONADO CONFORME 
A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE 
E INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ SEU USO. MATERIAL DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DOS 
ÓRGÃOS REGULADORES. 
CAIXA COM  25 PACOTE CADA 
PACOTE COM 100UNID.

CAIXA 270 CRISTAL COMPO R$ 40,00 R$ 10.800,00

aDOM

Prefeitura Municipal de Lima Campos

CNPJ: 06.933.519/0001-09

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1947

Página(s) 13 de 17



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano IX - Edição Nº XCV de 24 de Maio de 2021

227 COPO DESCARTÁVEL PARA 
CAFÉ, EM MATERIAL 
POLIESTIRENO, COM 
CAPACIDADE DE 50 ML, 
MATERIAL ATÓXICO, IDEAL 
PARA CAFÉ; A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE, EM TINTA 
INDELÉVEL, OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. 
OS COPOS DEVEM SER 
HOMOGÊNEOS, ESTRIADOS, 
ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS OU REBARBAS, NÃO 
DEVEM APRESENTAR 
SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. O COPO 
DEVE TRAZER GRAVADO EM 
RELEVO, COM CARACTERES 
VISÍVEIS, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, A CAPACIDADE E 
O SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO 
DE MATERIAL PARA 
RECICLAGEM. 
ACONDICIONADO CONFORME 
A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE 
E INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ SEU USO. MATERIAL DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DOS 
ÓRGÃOS REGULADORES. 
CAIXA COM  50 PACOTE CADA 
PACOTE COM 100UNID.

CAIXA 620 CRISTAL COMPO R$ 39,30 R$ 24.366,00

248 FÓSFORO, CAIXA DE MADEIRA 
ACENDIMENTO MACIO E 
SEGURO. MATERIAL COM SELO 
DO INMETRO. PCT COM 10 
CAIXAS.

CAIXA 156 FIAT LUX R$ 1,90 R$ 296,40

249 FRALDA GERIATRICA 
TAMANHO G

PACOTE 880 BIG FRAL R$ 11,90 R$ 10.472,00

250 FRALDA GERIATRICA 
TAMANHO M

PACOTE 280 BIG FRAL R$ 11,90 R$ 3.332,00

251 FRALDA GERIATRICA 
TAMANHO P

PACOTE 180 BIG FRAL R$ 10,00 R$ 1.800,00

252 FRALDA INFANTIL TAMANHO M, 
C/9 UNIDADES

PACOTE 102 MONICA R$ 8,90 R$ 907,80

254 FRALDA INFANTIL TAMANHO 
XG, C/10 UNIDADES

PACOTE 232 MONICA R$ 7,50 R$ 1.740,00

255 FRALDA RN-RECÉM NASCIDO, 
C/20 UNIDADES

PACOTE 81 POMPOM R$ 12,10 R$ 980,10

261 GARRAFA TÉRMICA DE 1 
LITRO, PARA SERVIR CAFÉ.

UNIDADE 51 TERMOLAR R$ 8,40 R$ 428,40

312 SABÃO EM BARRA 200G -
CAIXA CONTENDO 10KG.

CAIXA 198 PRINCESA R$ 4,23 R$ 837,54

TOTAL R$ R$ 56.843,84

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificações, 
durante o período de vigência desta Ata.
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2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 003/2021.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 003/2021.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente 
publicação na imprensa oficial.
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, 
incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento.
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução.
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência 
do fato.
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado.
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5. DOS USUÁRIOS
5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.
5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços;
5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão 
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.
5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que 
trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.
6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 
e ampla defesa, quando:
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
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aceitável;
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente 
comprovadas;
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2021 e seus Anexos, constante do 
Processo Administrativo nº 102/2020 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
9. DO FORO
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) 
vias de igual teor.

Lima Campos/MA, 21 de maio de 2021.

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA
Secretária Municipal De Administração E Finanças
Decreto N° 011/2021
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LIDIANE DE SÁ CURVINA
Secretaria Municipal De Saúde
Decreto Nº 010/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES 
Secretária Municipal De Educação
Decreto 002/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JEANE GOMES DE LIMA
Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania
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Decreto nº 006/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JAEL DARC ALVES MENESES E FERREIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto nº 003/2021
Órgão Participante

DETENTORA DO REGISTRO:

A.H.G.GAMA ALVES - ME
CNPJ nº: 24.818.383/0001-78
Nome: Ana Hevelin Gomes Gama Alves 

    Cargo: Empresária 
    CPF nº: 047.374.693-00
    

TESTEMUNHAS :

1) _______________________________________________
CPF: _______________________________
2) _______________________________________________
CPF: ______________________________
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